
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA
À SENHORA NATACHA DE CARVALHO LUIZ. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadã Cuiabana  à  Senhora  NATACHA DE CARVALHO LUIZ,  em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação
 
                                                                                                       JUSTIFICATIVA
 
          A presente proposição tem por finalidade reconhecer a relevante trajetória profissional e a significativa
contribuição  prestada  ao  Estado  de  Mato  Grosso  por  Natacha  de  Carvalho  Luiz,  cuja  atuação  se  destaca
especialmente  no  fortalecimento  das  políticas  públicas  voltadas  à  agricultura  familiar  e  ao  desenvolvimento
municipal.
 
          Natural do município de Vilhena, no Estado de Rondônia, estabeleceu residência em Mato Grosso no ano de
2007, inicialmente no município de Barra do Bugres, onde ingressou na Universidade do Estado de Mato Grosso
(UNEMAT), cursando Arquitetura e Urbanismo. No ano de 2012, transferiu-se para Cuiabá com o objetivo de
concluir sua formação acadêmica, oportunidade em que realizou estágio na Secretaria de Estado de Educação,
atuando no setor de levantamento da situação escolar.
 
          Posteriormente, passou a integrar o quadro técnico da Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM),
iniciando sua trajetória como arquiteta na elaboração de projetos agroindustriais. Com competência, dedicação e
compromisso, assumiu a função de gerente na Central de Projetos, consolidando sua atuação no desenvolvimento de
projetos estratégicos voltados aos municípios mato-grossenses.
 
          Na sequência, esteve à frente do Núcleo de Apoio aos Municípios da Baixada Cuiabana, ampliando sua
atuação para a área de políticas públicas voltadas à agricultura familiar.  Destacou-se pelo trabalho voltado ao
fortalecimento da produção local, apoio direto aos pequenos produtores, regularização de agroindústrias e obtenção
de certificações sanitárias.
 
          Atualmente, exerce a função de Gerente de Apoio à Agricultura Familiar na Associação Mato-grossense dos
Municípios (AMM), desenvolvendo relevante trabalho no assessoramento técnico a gestores públicos, equipes
municipais e produtores rurais. Sua atuação tem como foco o atendimento aos requisitos relacionados ao ICMS,
possibilitando  retorno  financeiro  aos  municípios,  além da  construção  e  fortalecimento  de  políticas  públicas
municipais, regularização sanitária de agroindústrias, ampliação do acesso a programas governamentais e promoção
do desenvolvimento sustentável.
 
          Ao longo de sua trajetória, tem contribuído de forma efetiva para a implementação de políticas públicas
estruturantes, atuando na orientação para elaboração dos Planos Municipais da Agricultura Familiar (PMAF) e no
fortalecimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), além de prestar suporte técnico a consórcios
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intermunicipais no processo de adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI).
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de março de 2026
 

 
 

Fellipe Corrêa (Câmara Digital) - PL
 

Vereador(a)
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